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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera o art. 391-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade 
provisória da gestante em contratos de trabalho 
intermitente, temporário e por prazo determinado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 391-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no 
curso do contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio 
trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante a estabilidade 
provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de 
admissão mediante contrato por tempo determinado, contrato de 
trabalho temporário ou contrato de trabalho intermitente. 

§ 1º ...................................................................................... 

§ 2º No caso de contrato de trabalho intermitente, assegura-se à 
empregada, durante o período de prestação de serviços, o pagamento da 
média aritmética simples das remunerações apuradas no período 
referente aos três meses anteriores à gestação, não podendo tal 
pagamento ser inferior à metade do salário mínimo ou do piso salarial 
da categoria.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 previu, em seu art. 7°, XVIII, a licença à 
gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte 
dias. Também vedou a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 
gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto (art. 
10, II, b, do ADCT). Nos termos, do art. 391-A, da CLT, a confirmação do 
estado de gravidez advindo no curso do contrato de trabalho, ainda que durante 
o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante 
ou adotante a estabilidade provisória. 

É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do 
salário e demais direitos, a transferência de função, quando as condições de 
saúde o exigirem, assegurada a retomada da função anteriormente exercida, 
logo após o retorno ao trabalho e a dispensa do horário de trabalho pelo tempo 
necessário para a realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais 
exames complementares. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 5.938, 
o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a proteção à maternidade e a 
integral proteção à criança são direitos irrenunciáveis e não podem ser afastados 
pelo desconhecimento, impossibilidade ou a própria negligência da gestante ou 
lactante em apresentar um atestado médico, sob pena de prejudicá-la e 
prejudicar o recém-nascido.  

Além de proteger a trabalhadora, a legislação pretende assegurar 
os direitos da criança, razão pela qual a jurisprudência tem sido protetiva ao 
prever que o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta 
o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (Súmula n° 
244 do Tribunal Superior do Trabalho). 

Apesar de decisões judiciais já garantirem a estabilidade para a 
trabalhadora gestante em algumas espécies de contrato por prazo determinado 
e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) já assegurar o pagamento do 
salário-maternidade à trabalhadora em contrato de trabalho intermitente, faz-se 
necessário inserir tais direitos em lei, a fim de que a proteção à maternidade 
seja reforçada. 

Dessa forma, propõe-se a inserção em lei ordinária da proteção a 
todas as empregadas, não importando a forma de contratação, uma vez que a 
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norma deve atender ao comando constitucional de proteção à criança e à 
entidade familiar (arts. 226 e 227 da Constituição Federal). 

Fixou-se ainda remuneração mínima a ser paga às empregadas que 
prestam serviços por meio de contrato intermitente, a fim de que não haja 
possibilidade de burla, pelo empregador, do período de estabilidade, com a não 
convocação da trabalhadora para prestação de serviços. 

Espera-se, assim, contar com o apoio dos nobres colegas 
parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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